PROJETO DE LEI Nº 101, DE 2015

Classifica Matão  como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Matão.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

A partir de 1890, quando os primeiros fazendeiros de café se instalaram na região, o núcleo populacional começou a se formar. Por volta de 1894, iniciou-se a construção da capela e a primeira missa foi celebrada no dia 25 de março de 1895, data considerada a de fundação da antiga vila do Senhor do Bom Jesus das Palmeiras.

                   O número cada vez maior de colonos que chegavam para cultivar suas terras e o estabelecimento de casas de comércio e indústrias impulsionaram o desenvolvimento da região.

                   A prova maior do interesse que a região despertava foi a chegada dos trilhos da Estrada de Ferro Araraquara em fins de 1889, um dos principais fatores de desenvolvimento do município.

                   Em 19 de setembro de 1895, foi criado o distrito policial de Bom Jesus das Palmeiras e, em 7 de maio de 1897, passou à categoria de distrito, mudando o nome para Matão, do município de Araraquara. Em 27 de agosto de 1898, criava-se o município.
                             Na celebração de Corpus Christi acontece uma demonstração de arte e fé que mobiliza diversas cidades do Brasil. Em Matão (SP), todos os anos a comunidade católica da cidade com apoio da prefeitura, se organiza para a comemoração do feriado cristão. Toneladas de materiais tingidos como dolomita e vidro moído, são utilizados para ornamentar as 12 quadras na área central da cidade, que interligadas formam uma cruz. 

                 O evento atrai milhares de fiéis que acompanham de perto toda a movimentação da celebração, dos tapetes confeccionados nas ruas até a procissão no final do dia. 

                   Para receber o grande público, toda uma estrutura é organizada com: praça de alimentação, feira de artesanato, exposições artísticas e expoflor

A grandiosidade do evento fez com que outras atividades paralelas fossem agregadas, e mostra em um amplo espaço a arte e a fé de um povo.

                    Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015

a) Itamar Borges - PMDB

